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EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se à alínea “b” do inciso V do § 2º do artigo 155 da CF, referido no art. 1º da PEC
nº 41/2003 a seguinte redação:

"Art. 155………………………………………………………………………………

 § 2º ………………………………………………………………………………….

 V. …………………………………………………………………………………

 b) a menor alíquota será aplicada aos gêneros alimentícios de primeira necessidade,
aos materiais escolares definidos em lei complementar e aos bens, mercadorias e
serviços definidos no regulamento de que trata o inciso VIII, prevalecendo sua
aplicação mesmo nas operações interestaduais;”

JUSTIFICAÇÃO

                 O Governo Federal pretende erradicar o analfabetismo no Brasil ao final do
próximos quatro anos. Nesse sentido, a inclusão dos materiais necessários à boa
educação dos brasileiros como passíveis de tributação pela alíquota mínima do ICMS
poderá reduzir seus preços ao educando e consequentemente contribuir para o
cumprimento das metas de universalização da educação propostas pelo Governo.

Sala das Comissões, em        de                       de 2003

Deputado  Carlos Mota


